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EMENDA Nº 

(Espaço reservado 
para etiqueta) 

 
 

PROPOSIÇÃO:   
PLN 17/2017 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
Lei 13.473/2017 - Capítulo I – Artigo 3º – Parágrafo Único 

 
Texto da emenda 

 
Inclui-se o parágrafo único do art. 3º da Lei 13.473/2017 

 
“Parágrafo único. Incluem-se entre as prioridades da administração pública federal para o exercício de 
2018:  

 
I - As ações relativas:  

 
a) ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC;  
b) ao Plano Brasil Sem Miséria - PBSM;  
c) à promoção da igualdade e ao enfrentamento à violência contra a mulher - Programa 2016; e  
d) à implantação do Acordo de Paris sobre Clima, firmado na 21ª Conferência das Partes (COP21) das 
Nações Unidas;  
II - As metas inscritas no Plano Nacional de Educação - PNE; e  
III - a conclusão de obras inacabadas com percentual de execução física superior a 50% (cinquenta por 
cento). ” 

 
 
 
 
 

Justificativa 
A inclusão do Parágrafo Único, tem como objetivo definir para o governo federal as 
principais áreas que deverá atuar no orçamento. A economia só voltará a crescer se o 
governo federal investir pesado em infraestrutura, o PAC tem grande potencial de 
auxiliar nesta árdua tarefa com grande potencial de geração de emprego, como ocorreu 
em outros anos.  
O Plano Brasil Sem Miséria – PBSM auxiliou o Brasil tirar milhares da miséria e da 
fome e como país vem passando por essa grande crise, pesquisa já demonstra que o 
país tem grande chance de em pouco tempo retornar ao mapa da fome, principalmente 
se o PBSM não estiver nas prioridades do orçamento do Governo Federal. 
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O Brasil é um dos 195 países signatários do Acordo de Paris que visa fortalecer a 
resposta global à ameaça da mudança do clima e reforçar a capacidade dos países para 
lidar com os impactos decorrentes das mudanças climáticas, como não priorizar este 
dispositivo na LDO para 2018. 
O Plano Nacional de Educação – PNE e de suma importância para o desenvolvimento 
da educação brasileira não podendo ficar de fora das prioridades do governo federal.  
A promoção da igualdade e ao enfrentamento à violência contra a mulher, sendo uma 
área de forte apelo social. Ações que fortaleça o combate a violência são de grande 
importância para que cada vez mais reduza este tipo de violência em nosso País.  
Quanto as obras inacabadas nem tem muito a que se falar, pois é muito mais econômico 
para o país finalizar a obra que já tenha grande parte em andamento do que iniciar uma 
outra obra.  
Neste sentido, por tudo que foi apontado essas ações deveriam ser prioridades para 
qualquer governo sendo ações que além de melhorar a economia como o PAC, são 
ações de grande relevância para o combate à desigualdade de nosso País.  

 
 
 
 
 

2913 – Jorge Viana – PT – AC 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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